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ORDEM DE SERVIÇO N° 11/2024

O Presidente da Seção de Direito Público,

kn ir:I;i

atribuições,
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Seções "dirigir a distribuição dos feitos", nos termos do art. 45 do

aos Magistrados que oficiam na respectiva Seção;
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CONSIDERANDO que o artigo 5°, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, assegura a todos "a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação";
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Artigo 1° - Cessar a designação da MM. Juíza

Substituta em Segundo Grau, Dra. Maria Fernanda de Toledo Rodovaiho, a
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Artigo 2° - Cessar a designação do MM. Juiz Substituto
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dos feitos que lhe foram distribuídos na referida Câmara.

VTI

Grau, Dr. Joel Birello Mandelli, a partir de 04/06/2024, para responder por

eventuais prevenções decorrentes do acervo deixado pelos JuIzes Substitutos

em Segundo Grau, Dr. Márcio Kammer de Lima e Dra. Maria Fernanda de

Toledo Rodovaiho, na 6a Câmara de Direito Público, sem prejuízo das

designações anteriores.

inclusive por c-mail, à Secretaria Judiciária, para conhecimento e

cumprimento.
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TORRES DE CARVALHO

Presidente da Seção de Direito Público
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